
diário oficial Nº 35.056   5Segunda-feira, 25 DE JULHO DE 2022

i - HoMoloGar a adjudicação por mim proferida, referente à licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 06/2022-SEac - Processo nº. 
2022/183655, coNTraTaÇÃo dE EMPrESaS ESPEcialiZadaS EM for-
NEciMENTo  dE GEladEira, frEEZEr, foGÃo, MicrooNdaS, friGoBar 
E BEBEdoUroS, para atender as necessidades da Secretaria Estratégica 
de articulação da cidadania e as USiPaZ.
Homologo o Grupo 1 – refrigerador, freezer e frigobar: para a empresa r 
P S dE oliVEira EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 41.288.529/0001-30, 
no valor global de r$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais).
Homologo Grupo 2 – fogão e Microondas: para a empresa MP iMPorTa-
cao, EXPorTacao, ProdUToS E SErVicoS EirEli, inscrita no cNPJ sob 
o n° 26.962.292/0001-37, no valor global de r$ 9.000,00 (Nove mil reais)
Homologo o Grupo 3 – Bebedouros: para a empresa PolYMEdH. EirE-
li, inscrita no cNPJ sob o n° 63.848.345/0001-10, no valor global de r$ 
41.082,00 (Quarenta e um mil e oitenta e dois reais)
ii - EMPENHE-SE o valor supracitado paras as empresas vencedoras, devi-
damente adjudicado pela Sr. Pregoeiro.
III - PUBLIQUE-SE o presente Despacho na forma da Lei para fins de eficácia.
Belém/Pa, 19 de julho de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia/SEac

Protocolo: 831738

diÁria
.

Portaria 208/2022-GaB/seac
Belém Pa 22 de julho de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o MEMo nº 093/2022 – diPaZ/SEac; E PaE nº 2022/928583
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo diárias aos municípios de Salinópolis e Mos-
queiro, cujo objetivo “apoio da organização das ações itinerantes de vacinação 
da população local e veranistas, que ocorrerão nestas localidades e onde as 
Carretas do Projeto Formação Profissional, serão utilizadas como apoio”

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5946691-1 BrUNo NoNaTo diaS MEdEiroS BraSil 440.849.432-15
5888105-5 dÉBora doS SaNToS liMa 747.790.872-87
5962934-1 fáBio rodriGUES JÚNior 586.362.422.15
5939900-2 JoSE claUdio MEdEiroS dE SoUZa 769.437.122-68
5962936-1 rENaTo BEZErra loBaTo 399.739.052-53

 SalUSTiaNo BoSco rEiS 204.131.812-00
 Maria claUdia VENTUra dE aS PENSador 448.406.912-15
 arioValdo foNSEca Maia 218.499.602-59

5936488-2 ValdiNETE do Socorro MaToS da SilVa 329.472.912-04
 

PerÍodo diarias MUNiciPios serVidores
22/07/2022 a 25/07/2022 3,5 MoSQUEiro Maria claUdia; ValdiNETE SilVa; arioValdo Maia
22/07/2022 a 25/07/2022 3,5 SaliNoPoliS BrUNo; dEBora;faBio;JoSE c;rENaTo; SalUSTiaNo

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 22 de julho de 2022
ricardo Brisolla Balestreri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 831850

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

desiGNar serVidor
.

Portaria aGe Nº 084/2022-GaB, de 20 de julho 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020.
rESolVE:
dESiGNar os servidores Eduardo rangel Blois alves, ocupante do cargo de 
assessor Superior ii, matrícula no 57202804/3, como Encarregado e o ro-
dolfo lima lira de Morais, matrícula no 5958453/1, ocupante do cargo de 
assessor Superior i, como suplente/assistente para responder como auto-
ridade para exercer as atribuições previstas no art. 5o da lei 13.709/2018 
no âmbito desta auditoria do Estado – aGE, a contar de 21/07/2022.
como membros de apoio:
i – anna Victória costa Sousa Sobral, matrícula no 5930485/2, ocupante 
do cargo de assessor.
ii – rosângela Pamplona ferreira, matrícula no 57209544/4, ocupante do 
cargo de assessor.
iii – Márcia fernanda Nicodemos de oliveira, matrícula no 55588332/1, 
ocupante do cargo de auditor de finanças e controle.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 831670

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 717/2022-daF/sePLad, de 21 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/893749;
rESolVE:
coNcEdEr à servidora alETH SaNToS alVarES, id. funcional nº. 7013/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada na coordenadoria 
de recursos reembolsáveis, 120 (cento e vinte) dias de licença Prêmio, 
no período de 21 de julho de 2022 a 17 de novembro de 2022, referen-
te aos triênios de 11/06/1995 a 10/06/1998 (2ª etapa), 11/06/2013 a 
10/06/2016 (2ª etapa) e 11/06/2016 a 10/06/2019 (1ª e 2ª etapas).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 21 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 831587

FÉrias
.

Portaria Nº 718/2022-daF/sePLad, de 22 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/924621 de 21/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 20/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 559/2022 – 
daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada no doE nº.35.012 de 20/06/2022, 
à servidora MicHEllE roSSY PriNcE, id. funcional nº 57192797/1, 
ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, lotada na coordenadoria 
de Estágio Probatório e curricular – cEPc/dPP/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 22 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 831645
Portaria Nº 720/2022-daF/sePLad, de 22 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/928344 de 21/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 15/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 559/2022 – 
daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada no doE nº.35.012 de 20/06/2022, 
ao servidor MaTEUS GEMaQUE MENdES, id. funcional nº 5946302/1, 
ocupante do cargo de coordenador, lotado na coordenadoria de fiscalização 
– cfiS/dGf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 22 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 831691
Portaria Nº 721/2022-daF/sePLad, de 22 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/916713 de 19/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 19/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 632/2022 – 
daf/SEPlad de 30/06/2022, publicada no doE nº.35.030 de 01/07/2022, 


